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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, 

DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL 

 

PARECER Nº ___/2021 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 008/2021 

CORRESPONDENTE AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 015/2021 – 

ADVINDO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Exma. Senhora Presidente da Comissão de Mérito 

 

- DO RELATÓRIO: 

 

Foi encaminhada à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão 

de Orientação Jurídica, a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 015/2021, 

de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 12/04/2021, que busca 

autorização legislativa para o Poder Executivo contribuir financeiramente com a 

União Gramadense de Estudantes Universitários, organização da sociedade 

civil, com o valor de R$ 577.280,00 (quinhentos e setenta e sete mil e duzentos 

e oitenta reais). 

Na Justificativa aduz o proponente que é favorável à aprovação do 

PL, para o transporte universitário gratuito aos gramadenses, porém, 

argumenta que é prerrogativa da Câmara Municipal autoriza e exercer o 

controle desses repasses de valores, visto que são recursos públicos que 

devem de fato atender o interesse público. Assim, autoriza-se o repasse de R$ 

577.2080,00 para a União Gramadense de Estudantes, cabendo ao Executivo 

o envio de novo PL à Câmara, caso deseje repassar mais valores para esta 

entidade. 
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Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, 

em condições de análise. 

É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar. 

É o breve relato dos fatos. 

 

- DO MÉRITO: 

 

Pela análise da presente proposição, percebe-se que se trata de 

importante medida impulsionada pelos Vereadores Professor Daniel, Cícero 

Altreiter, Renan Sartori e Rodrigo Paim, a qual visa a supressão do art. 3º do 

PLO nº 015/2021, tendo em vista que todo e qualquer repasse de dinheiro 

público possui o dever de tramitar pela Câmara Municipal de Vereadores, não 

podendo o Poder Executivo fazê-lo por simples ato administrativo, em 

observância ao que preceitua o teor do art. 26 da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), cujo teor transcrevo abaixo: 

Capítulo VI da Lei Complementar nº 101/2000: 
Da destinação de recursos públicos para o setor 
privado: 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou 
em seus créditos adicionais. 

Nesse sentido, percebe-se bastante claro o teor do artigo 

supracitado, o qual exige que todo e qualquer repasse de dinheiro público 

possua o devido trâmite legal, com a apreciação do competente Projeto de Lei 

pelo Poder Legislativo, o qual, por intermédio dos seus Vereadores, será o 

Órgão competente para fiscalizar e aprovar a correta destinação desses 

recursos, nos termos do art. 60, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal. 
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Outrossim, enquanto Vereador desta Casa, serei sempre 

protagonista na fiscalização dos repasses públicos, ainda mais em se tratando 

de valores tão altos como os constantes neste Projeto de Lei. 

Sabe-se, que a má gestão dos recursos públicos desencadeia 

diversos problemas sociais e orçamentários. Nesse diapasão, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal responsabiliza o Ente que eventualmente não cumpriu 

seu planejamento de forma adequada. 

Nessa esteira, reside o dever fiscalizatório da Administração Pública 

por parte dos Vereadores, o qual apontará necessárias correções e fará 

eventuais acréscimos, cumprindo assim ao que determinam as leis brasileiras, 

no que tange a fiel destinação dos recursos públicos. 

A primazia da Lei de Responsabilidade Fiscal é notável. Desde a 

sua elaboração as gestões se tornaram mais transparentes e isso facilitou a 

análise de eventuais erros. 

Trata-se de uma lei que instrumentalizou a fiscalização das gestões 

administrativas, incorporando os preceitos constitucionais necessários à tutela 

das finanças públicas, e esclarecendo as diferenças entre receitas e despesas 

de uma gestão, permitindo assim ao Poder Legislativo discutir, em conjunto 

com o Poder Executivo, as metas necessárias para uma boa administração. 

Por fim, cumpre ressaltar que sabemos a importância que o repasse 

em questão possui, uma vez que diz respeito à manutenção dos serviços de 

educação superior em nosso Município. Dessa forma, quanto maior a 

fiscalização, melhor será a aplicação deste recurso. 

Nesse sentido, a modificação do art. 3º do PLO nº 015/2021 é 

medida que se impõe, uma vez que o Poder Executivo Municipal não pode, por 

simples ato administrativo, aditivar o valor inicial, sem que o Projeto de Lei 

tramite por esta Casa. 
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- DA CONCLUSÃO: 

 

Em análise aos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica 

nº 034/2021, emitida pela Procuradora Geral da Casa, tenho que a propositura 

está apta à tramitação, acompanhando o entendimento da Orientação Jurídica 

acima referida, no que tange a aptidão da presente propositura dentro do 

campo de análise da Comissão Permanente de Mérito. 

A matéria posta não requer Audiência Pública e também não foram 

apresentadas emendas, sendo que todas as etapas do processo legislativo 

foram cumpridas. 

Pelo exposto, considerando-se os aspectos que me cumprem 

examinar neste Parecer Final, não encontro óbices à aprovação da Emenda 

Modificativa nº 008/2021, haja vista que os preceitos constitucionais, legais e 

regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos. 

É o que tenho a manifestar. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 2021. 

 

 

Vereador Renan Sartori 

Relator 
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